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LE1 N.% 4 624 DE 20 DE MARCO DE 2007. '. ' j

l
Autoriza o Executivo Municipa! a incluir (
açâo na LDO 2007 e abrir crédito )

, especial no valor de R$ 100,073,60. )
' 

(
(

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. @! 
kFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. ri l
L. E5 1: (i

:
O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei dc Diretrizes lJ Art. 1.

1 Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 01 78 Melhoria dos aceasos ao Municîpio
, na )1 secretaria Municipal de Industria e Comércio - SMIC, a açâo: :l 

I - projeto: 1414 li 
açâo: Construçâo de m rticos em acessos da cidade '.

:
1 valor 2007: R$ 200

.145,20 (duzentos mil, cento e qtlarenta e cinco reais
' inte centavos) ',, e v1

@ Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no vaîor de1 
R$ 100 073 60 (cem mil, setenta e três reais e sessenta centavos), com a seguinte

t classificaçâo orçamentéria:
' 04 SMIC '1 /
( 01 SMIC - Administraçâo j
' 23 Comércio e Serviços 't 

:: 695 Turismo
0178 Melhoria de acessos ao Municipio!

1 1414 Construçâo de pôrticos contrato n.0 0176035-12j 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 80.000,00
i 4.4.90.51 .OQ.OO.QQ.QO Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 20.072,601 3

.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1,00(
!
t Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 20, serviré
j de recurso .0 crédito da Uniâo, por intermédio do Ministério do Turismo, através do contrato derepasse n

.O 0176035-12/2005, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta miI reais) e a reduçâo da
dotaçâo orçamentéria n.O 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$
20.073,60 Ninte mil, setenta e três reais e sessenta centavos) como contrapartida do
Municîpio.

Ad. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ DE IRA,
P efeito unlcipal.

J'l5 ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
secretzria-Ger .
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LEI N.“ 4.624, DE 20 DE MARCO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
agao na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 100,073,60.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a incluir na Lei de DiretrizesO Orgamentérias — LDO 2007, no Programa 0178 Melhoria dos acessos ao Municipio, na

Secretaria Municipal de lndflstria e Comércio - SMIC, a acao: 3
l— projeto: 1414 l

agéo: Construcao de porticos em acessos da cldade ‘1
valor 2007: R$ 200.145,20 (duzentos mil, cento e quarenta e cinco reais

e vinte centavos)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédlto especial no valor de
R$ 100.073,60 (cem mil, setenta e trés reais e sessenla centav05), com a segulnte
classificacao orcamentéria:

04 SMlC I01 SMlC — Administragéo g
23 Comérclo e Servicos 3‘
695 Turismo
0178 Melhoria de acessos ao Municipio
1414 Construgéo de ponicos contrato n.° 0176035-12
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes R$ 80.000.00
4.4.90.5100000000 Obras e instalagoes — contrapantida R$ 20.07250
3.3.20.93.00.00.00.00 lndenizacoes e restituicoes R$ 1,00

0 Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2°. servira
de recurso o crédito da Uniao, por intermédio do Ministério do Turismo, através do contrato de
repasse n.° 0176035-12/2005, no valor de R$ 80.00000 (oitenta mil reais) e a reducéo da
dotacao orcamentaria n.° 10.01.99999.9999.39999.99.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$
20.073.60 (vinte mil, setenta e trés reais e sessenta centavos) como contrapartida do
Municipio.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
margo de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Secretaria-Ger .
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